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Ata  da  204ª  Reunião  Ordinária  do  Conselho 

Deliberativo  do IPESAÚDE,  realizada  em  19 de 

outubro de 2023. 

Aos  dezenove dias  do  mês  de  outubro de  dois  mil  e  vinte  e  três,  às  11h00,  na  Sala  de 

Reuniões  “Luiz  Garcia”  situada  no  Instituto  de  Promoção  e  de  Assistência  à  Saúde  de 

Servidores  do  Estado  de  Sergipe,  localizado  na  Rua  Campos,  nº  177,  Bairro  São  José, 

Aracaju/SE, concomitantemente em plataforma virtual, mediante videoconferência, reuniu-se, 

em Reunião  Ordinária,  o  Conselho  Deliberativo  do  IPESAÚDE,  sob a Presidência  da  Sra. 

Lucivanda Nunes Rodrigues -  Secretária de Estado da Administração; e na Secretaria dos 

Trabalhos,  a  Sra.  Bianca  Nascimento  Gomes  -  Secretária  do  Conselho.  Foi  registrada  a 

presença dos membros titulares do Conselho, os senhores Cláudio Mitidieri Simões - Diretor-

Presidente do IPESAÚDE, Cristiano Barreto Guimarães - Secretário Especial de Governo e 

Walter  Gomes Pinheiro  Júnior  -  Secretário  de  Estado da Saúde;  e  dos representantes  do 

Governo do Estado, os senhores Genisson Cruz da Silva, Margarida Maria Ferreira Bastos, 

Ana Cristina de Carvalho Prado Dias e Walter Pereira Lima.  Como convidadas, a Assessora 

Geral  de Planejamento e Desenvolvimento Institucional,  Grasiella de Almeida Menezes e a 

Contadora, Sheila Maria dos Santos. A reunião teve a seguinte ordem do dia: 1. Apresentação 

do balancete do mês de Setembro de 2023; 2. Deliberação sobre aprovação da Ata da 203ª 

Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo; 3. Deliberação sobre a criação da tabela de dietas 

para fornecimento no Serviço de Pronto Atendimento – SPA do IPESAÚDE; 4. Deliberação 

sobre a criação de pacotes de Ginecologia; 5. Deliberação sobre alteração do código referente 

ao serviço de diarismo no SPA – revogação da Portaria n° 41, de 14 de março de 2022; 6. 

Deliberação sobre a alteração do pacote de atendimento de ortopedia na urgência – revogação 

da Portaria nº 190, de 02 de dezembro de 2020; 7. Deliberação sobre a revogação de pacotes 

de  ortopedia;  8.  Deliberação  sobre  o  reajuste  do  valor  da  Consulta  Interna  com 

Otorrinolaringologista (R$ 84,00); 9. Deliberação sobre o reajuste do valor da hora do serviço 

de auxiliar de saúde bucal (hora diurna: R$ 12,75 / hora noturna: R$ 15,75); 10. Deliberação 

sobre os beneficiários que possuem mais de um cadastro junto ao IPESAÚDE; 11. O que 

ocorrer.  Saudando  a  todos  os  presentes,  a  Presidente  do  Conselho  iniciou  as  tratativas 

passando a  palavra  ao  Diretor-Presidente  do  IPESAÚDE,  que acerca  do  primeiro  item da 
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pauta, informou que ia ser realizada a apresentação do balancete do mês de Setembro. Dando 

continuidade,  a  Contadora,  Sheila  Maria  dos  Santos,  iniciou  as  tratativas  acerca  da 

demonstração do relatório sobre a arrecadação e despesas do Instituto no mês relacionado. 

Após a apresentação e explicados os pontos que geraram dúvidas, a conclusão do balancete 

foi declarada regular, sendo o mesmo aprovado por unanimidade pelo Conselho Deliberativo. 

No relatório apresentado, ficou constatado que no mês de Setembro, o IPESAÚDE possuía um 

déficit  orçamentário de R$  76.742.625,10, verificado após confrontada a receita arrecadada 

durante  o  ano  (R$  282.339.619,37)  com  a  despesa  empenhada  (R$  359.082.244,47). 

Constatou-se  ainda  que  somente  no  mês  de  setembro foi  arrecadado  o  valor  de  R$ 

44.920.516,77. Tratando do segundo item, a saber, a deliberação sobre a aprovação da Ata da 

203ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo, a Presidente do Conselho questionou se os 

membros  tinham  algo  a  acrescentar  no  referido  documento,  ocasião  na  qual  não  houve 

manifestação contrária, restando aprovado para que posteriormente fosse assinado por todos. 

Após, a Presidente passou novamente a palavra para o Diretor-Presidente do IPESAÚDE, Dr. 

Cláudio Mitidieri, para que desse prosseguimento à apresentação dos demais itens da pauta, o 

qual, no uso da palavra, iniciou as tratativas acerca da deliberação sobre a criação da tabela de 

dietas para fornecimento no SPA. Sobre o item, o Diretor-Presidente explicou que atualmente 

temos um alto custo com as dietas  e  com a criação da tabela, será possível o IPESAÚDE 

limitar o valor de cada item de acordo com a realidade do Instituto, o que possibilitará ainda o 

credenciamento  de  fornecedores  que  aceitem o  valor  estipulado  para  o  fornecimento  dos 

produtos.  Na  sequência,  foi  apresentada  a  proposta  sobre  a  criação  de  Pacotes  de 

Ginecologia, com a justificativa de fortalecer a rede própria do Instituto, bem como propiciar o 

devido atendimento na especialidade  supracitada, que encontra-se atualmente deficitária na 

Instituição  mas  com  uma  demanda  muito  alta  pelos  beneficiários.  O  Diretor-Presidente 

apresentou a proposta sobre alteração do código referente ao serviço de Diarismo no SPA – 

revogação  da  Portaria  n°  41,  de  14  de  março  de  2022,  com  a justificativa  de  que  é 

imprescindível  que as  visitas  de  médicos  hospitalistas  atuantes  no  SPA  do Instituto  sejam 

cobradas pelos prestadores de forma unitária, ou seja, por cada visita realizada, para facilitar a 

auditoria e análise das contas pelo IPESAÚDE e ainda possibilitar uma tratativa mais justa 

tanto  para  os  prestadores  quanto  para  a  Instituição,  visto  que  cada  profissional  somente 
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receberá o valor referente a cada visita realizada, que foi proposto em R$ 80,00 para visita na 

semana  e  R$  92,00  no  fim  de  semana. Na  sequência  foi  apresentada  a  proposta  sobre 

alteração do pacote de atendimento de ortopedia na urgência – revogação da Portaria n° 190, 

de 02 de dezembro de 2020, com a justificativa de que no atual pacote de ortopedia, observa-

se a descrição individual dos materiais, em vez de abranger todos os itens necessários, o que, 

consequentemente, está acarretando um alto custo para o Instituto. A proposta de mudança 

visa  esclarecer  a  composição  do  pacote,  para  que  haja uma  gestão  mais  eficiente  dos 

recursos.  Nesse  sentido, a  composição  do  pacote  abrangerá  todas  as  taxas  referentes  a 

materiais e medicamentos, exceto os de alto custo. O Diretor-Presidente apresentou a proposta 

sobre a revogação de Pacotes de Ortopedia,  com a justificativa  de que foi  constatado que 

existem na tabela do IPESAÚDE alguns códigos de pacotes antigos que estão ativos no nosso 

sistema mas sem utilização, dessa forma faz-se necessária a revogação desses códigos para 

melhor organização da tabela. Ato contínuo, foi apresentada pelo Diretor-Presidente a proposta 

de reajuste  do  valor  da  Consulta  Interna  com Otorrinolaringologista,  com a  justificativa  de 

fortalecimento da rede própria do Instituto para atender a alta demanda dos beneficiários pelas 

consultas,  bem  como  propiciar  o  devido  atendimento  na  especialidade  de 

Otorrinolaringologista,  atualmente  bastante  procurada  pelos  beneficiários. Na  sequência  foi 

apresentada a proposta sobre o reajuste do valor da hora do serviço de Auxiliar  de Saúde 

Bucal, ocasião na qual o Presidente do Instituto explicou que o valor atual (hora diurna R$10,75 

e  hora  noturna R$13,75)  não alcança o  salário  mínimo vigente,  quando realizada a  conta 

proporcional, assim, sugeriu o reajuste para que a hora diurna passe a ser de R$12,75 e hora 

noturna  de  R$15,75.  Por  fim, foi  apresentada  pelo  Diretor-Presidente  a  proposta  sobre  os 

beneficiários  que  possuem  mais  de  um  cadastro  junto  ao  IPESAÚDE.  A  situação  foi 

apresentada apenas para conhecimento dos Conselheiros. Nessa toada, o Diretor-Presidente 

explicou que atualmente existem alguns beneficiários que possuem mais de um cadastro junto 

ao IPESAÚDE, por vontade própria. Em resumo, a situação relatada refere-se aos beneficiários 

que possuem vínculos  diversos  e que recebem a remuneração por  folhas de  pagamentos 

diferentes (ex: vínculo no Estado e na Prefeitura de Aracaju) e ainda assim optam por fazer o 

cadastro junto ao IPESAÚDE utilizando os critérios para os dois vínculos (Estado: desconto 

percentual / Prefeitura: valor fixo por faixa etária), ou seja, o beneficiário possui dois cadastros 
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e duas carteiras do IPESAÚDE, por vontade própria. O Presidente informou que não há um 

número elevado de beneficiários nessa situação e que a gestão ainda está estudando a melhor 

forma de solucionar a questão.  No que ocorrer, não houveram temas a serem discutidos. Os 

Conselheiros aprovaram por unanimidade todos os itens da pauta. Para constar, eu, Bianca 

Nascimento Gomes, na qualidade de Secretária da Reunião, lavrei a presente Ata que depois 

de lida, discutida e achada conforme, vai ser assinada por todos os membros do Conselho 

Deliberativo do IPESAÚDE. 

Aracaju, dia/mes/ano

Bianca  Nascimento Gomes
Colaborador(a)

LUCIVANDA NUNES RODRIGUES
Presidente do Conselho

Claudio Mitidieri Simoes
Conselheiro(a)

Walter Gomes Pinheiro Junior
Conselheiro(a)

CRISTIANO BARRETO GUIMARAES
Conselheiro(a)

Genisson Cruz da Silva
Membro da Comissão
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Margarida Maria Ferreira Bastos
Conselheiro(a)

ANA CRISTINA DE CARVALHO PRADO DIAS
Conselheiro(a)
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